
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

GABINETE CIVIL 
 
 
DECRETO Nº 272, DE 27 DE OUTUBRO DE 2005. 
 
 

 Altera o Decreto nº 235, de 20 de setembro 
de 2005, na parte que especifica. 

 
 

O PREFEITO DE PALMAS no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, Lei nº 1365, de 1º de março de 2005, 
combinando com o Decreto nº 127, de 1º de junho de  2005, 

 
 
D E C R E T A : 
 

 
Art. 1º Fica alterado o inciso II do art. 1º do Decreto nº 235, de 20 de 

setembro de 2005, que nomeia os Membros Titulares do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Palmas – CODESP, que passa a vigorar acrescido das seguintes 
alíneas:  

t) Serviços Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 
SEBRAE: 

t.1) Titular: Pio Cortizo Vidal Filho. 
 
u) Centro de Direitos Humanos de Palmas - CDHP: 
u.1) Titular: Romeu Aloísio Feix. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PALMAS, aos 27 dias do mês de outubro de 2005. 
 

 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

DEOCLECIANO GOMES 
Secretário Chefe do Gabinete Civil 

 
 
 
 

SAMUEL DIAS BORGES 
Coordenador do  Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Palmas 

PUBLICADO EM PLACAR 

Em_____/______/_____ 

_____________________ 


